PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
OFÍCIO Nº xxxxx/05 

PROCESSO Nº xxxxxxx 

                                Cubatão, 02 de março de 2005

Ilmo. Senhor:

Pelo presente, e com fundamento nas disposições do artigo 734 do Código de Processo Civil e dos artigos 19 e 22 da Lei nº 5478/68, extraído dos autos da ação DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx requerida por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx contra xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cujo feito foi distribuído a este Juízo e Cartório do 1ª vara desta Comarca, requisito a Vossa Senhoria providências imediatas no sentido de proceder mensalmente, o desconto em folha de pagamento do alimentante, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (QUALIFICAR), do valor equivalente a XXX%(XXXXX por cento) dos vencimentos líquidos do mesmo, incidindo sobre xxxxxxxxxxx e não incidindo sobre xxxxxxxxx (deve copiar os exatos termos da decisão judicial), a título de pensão alimentícia PROVISÓRIA devida a menor, XXXXXXXXX. 
Tal valor deve ser depositado, em conta corrente nº XXXXXXXX, agência nº XXXX do Banco XXXXXX, em nome da representante legal da menor, Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX (qualificar qualificar, sendo imprescindível o nº do CPF, e endereço completo com CEP), residente a Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, sendo o comprovante do referido depósito, a prova da quitação da respectiva pensão. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada consideração.

       SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA 


             Juíza de Direito

Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu,_______, José Carlos Izar, Diretor de Serviço.
Ilmo. Sr.

Diretor da empresa ____________

End.
